
  

ESTADO DE GCIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 
PODER JUDICIÁRIO 

  

Goiânia, 

O Desembargador FAULO DB AMORIN, Presidente 

ão Tribunal Regional “leitorsl do Estado de 
Golés, no uso de guss ctribuições legais & 

tando é ásia q que resolveu o 1 egrégio tri 

bunal, eu sua censão de 19 do corrente são, 

   

  

ELLCLIE 

Designar $usrventusrig do Cartorio do 2º / 

Gficio da Connroa de DIANÓFOLIS, ZIINAR PÓVOA AIRES para 
exercer as funções de Escrivão Eleitorsl da referida Zoe 

atual eserivã, Srf, DOBALINA BOL « 
ver servido mais de dois (2) anoss 

   

          

    

  

   
   

      

UT SE, 

CIA DO FRIA 
ELEFPCRAL DO ESTADO DE GOJÁS, EM GOJÁNIA, M 

    

  

  

  

     E 

E É É a 1E & ão Cribu mai 

  

air 

ON do i 

tomo tado 

Í 

f 

a sto É / “ É 

 


